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RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2023

OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços de transporte de máquinas
pesadas.

Senhores Licitantes,
Segue abaixo respostas aos questionamentos referentes ao edital da licitação acima
referenciada.

1) Qual a distância em quilômetros (km) do termo "viagem" nos itens 1,2,3,4 e 5?

Resposta - A SURG não detém da quilometragem exata de cada viagem, pois

executa as viagens de acordo com a solicitação de serviços emitidos pela Prefeitura

Municipal de Guarapuava. Porém, para efeito de elaboração das propostas

informamos que:

1.1 As obras executadas pela SURG na maioria das vezes são no perímetro urbano

de cada cidade, como Guarapuava, Entre Rios, Guará, Guairacá e Palmeirinha, pois as

máquinas são em sua maioria utilizadas para execução das obras de pavimentação e

drenagem das vias públicas.

1.2. Assim sendo, para a elaboração da proposta a licitante poderá considerar o

ponto de partida da SURG, com uma distância aproximada de 28 km para o Distrito de

Entre Rios, 28 km para o Distrito de Guará, 38km para o Distrito de Guairacá, de 20 km

para o Distrito de Palmeirinha e dentro no municipio de guarapuava considerar

aproximadamente 8 Km e realizar uma média para cada viagem, considerando que terá

viagens de menor km e outras de maiores as quais irão compensar.

2) O item 2.5 da página 20 do edital dispõe que as quantidades estimadas do edital

foi em conformidade com o cronograma de obras e serviços a serem executados,

bem como, considerando a quantidade de transportes que foram realizados nos

exercícios pretéritos. Considerando o item 2.5 página 20, solicitamos:

2.1) Podemos ter acesso ao Cronograma de Obras e Serviços à serem executadas?

Resposta - Esse cronograma foi repassado somente para a SURG ter uma

estimativa nas contratações e nas aquisições de produtos asfáltico. Dessa forma, o
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cronograma repassado para a SURG pode sofrer alteração, razão pela qual não poderá

ser disponibilizado.

2.2) Podemos ter acesso à Quantidade de transportes nos exercícios de 2022 e 2023?

Resposta - Em anos anteriores a SURG utilizava caminhões disponibilizados pela

prefeitura, através da secretaria de obras.

2.3) Nome da empresa contratada para o mesmo objeto nos anos de 2022 e 2023 (se

houver);

Resposta - Não existe ou existiu empresa contratada pela SURG para execução

desse objeto. O transporte até então vem sendo realizado pela Secretaria de Obras

quando solicitado pelo encarregado de obras da SURG; considerando que algumas vezes

o caminhão da Secretaria de Obras está em uso/manutenção, optou-se pela abertura de

licitação para contratação de uma empresa para prestar esse serviços à SURG, para que

não fique desprovida de meios de transportes das máquinas para os locais de obras,

quando a secretaria de obras não puder atender com o transporte.

2.4) Valores pagos à empresa contratada conforme item anterior durante os anos de

2022 e 2023?

Resposta - Não existe ou existiu empresa contratada pela SURG para execução

desse objeto.

Tendo em vista que a especificação acima mencionada não impacta na elaboração
das propostas para os itens em questão, informo que a data de abertura da sessão pública
resta mantida.

Guarapuava - PR, 18 de janeiro de 2024.

______________________________________
LEILIANE AP. SANTOS GASPAR

Pregoeira
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